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 Regulamentado pelo Decreto 
4619 de 14 de outubro de 2016
JOSELYR B. COSTA SILVESTRE

PREFEITO

LEIS

Lei nº 2.153, de 31 de outubro de 2017
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no Orça-
mento vigente do Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Avaré, que  especifica e dá providências.” 

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 110/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Es-
tância Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são 
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de 
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964, combinado com art. 167, § 2º da Constituição 
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no 
orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.066, de 06/12/2016, atra-
vés do Departamento de Contabilidade do INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
AVARÉ – AVAREPREV, um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para atendimento às despe-
sas decorrentes de restituições de contribuições previdenciárias 
incidentes sobre o Adicional de Qualificação aos profissionais da 
educação básica, considerando, ainda, alterados o PPAG - Pla-
no Plurianual de Ações de Governo 2014/2017 – Lei Municipal nº 
1.749, de 03/12/2013, e a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
na conformidade da funcional programática e modalidade de apli-
cação detalhada abaixo:

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Avaré, 31 de outubro de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

Lei nº 2.154, de 31 de outubro de 2017
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 

especifica e dá providências.” 

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 114/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Es-
tância Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são 
conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de 
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 
de Março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constitui-
ção Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPE-
CIAL  no valor de R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e cinco 
mil  reais), para atendimento de despesas oriundas do repasse 
de Recursos Financeiros do Governo Estadual,  EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, na conformidade da funcional programática e 
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta 
Lei serão utilizados os recursos provenientes do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO do exercício pertencente a recursos oriundos 
de CONVÊNIO ESTADUAL – MERENDA ESCOLAR  -DSE.
Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Avaré, 31 de outubro de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

DECRETOS

Decreto nº 5.001, de 31 de Outubro de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento vigente do Instituto de Previdência dos Servi-

dores Públicos do Município de Avaré, que  especifica e dá 
providências.)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 110/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Es-
tância Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são 
conferidas por lei,

D e c r e t a :-
Art. 1º – Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964, combinado com art. 167, § 2º da Constituição 
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no 
orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.066, de 06/12/2016, atra-
vés do Departamento de Contabilidade do INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
AVARÉ – AVAREPREV, um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para atendimento às despe-
sas decorrentes de restituições de contribuições previdenciárias 
incidentes sobre o Adicional de Qualificação aos profissionais da 
educação básica, considerando, ainda, alterados o PPAG - Pla-
no Plurianual de Ações de Governo 2014/2017 – Lei Municipal nº 
1.749, de 03/12/2013, e a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
na conformidade da funcional programática e modalidade de apli-
cação detalhada abaixo: 

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 31 de outubro 
de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 5.002, de 31 de Outubro de 2017
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 

especifica e dá providências.)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 114/2017)
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Es-
tância Turística de Avaré, usando de suas atribuições que são 
conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 
de 17 de Março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da 
Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a abrir no Departamento de Contabilidade e Orçamen-
tos da Prefeitura da Estância Turística de Avaré um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL  no valor de R$ 245.000,00 (Duzentos 
e quarenta e cinco mil  reais), para atendimento de despesas 



JUSTIFICATIVAS
oriundas do repasse de Recursos Financeiros do Governo Esta-
dual,  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, na conformidade da fun-
cional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta 
Lei serão utilizados os recursos provenientes do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO do exercício pertencente a recursos oriundos 
de CONVÊNIO ESTADUAL – MERENDA ESCOLAR  -DSE.
Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 31 de outubro de 2017.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 
02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do 
Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem 
cronológica de pagamentos por se tratar de fornecimento de 
oxigênio e gás medicinal, locação de cilindros para atendimento 
da Municipalidade.
Fornecedor: White Martins Gases Industriais S/A
Empenho(s): 789/2017
Valor: 108.032,78
Avaré, 01 de Novembro de 2017

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal
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